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LEI Nº 5.162, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024
“Inclui o parágrafo único no art. 1º da Lei nº 4.442 de 14/09/2021 e dá outras providências.”.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO INCISO III, DO ARTIGO 77 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 4.442 de 14/09/2021, passa a vigorar com a inclusão do seguinte parágrafo único:
Art. 1º. Denominar-se á Conjunto Habitacional “Vereador João Ferreira Filho” (João Pipoca), o local onde serão construídas 120 casas do convênio entre o Município de Miguelópolis e a Secretária da Habitação do Estado de São Paulo.
Parágrafo único: O Conjunto Habitacional que se refere o caput deste artigo, é referente ao termo de convenio nº 9.00.00.00/3.00.00.00./6.00.00.00/073/2018 e ou processo provisório nº 201.065/18, firmado entre o Município de Miguelópolis e a Secretária da Habitação do Estado de São Paulo (CDHU), com matrícula de imóvel nº 7.53/ do CRI local, denominada Fazenda Boa Sorte, com área de 2,455 alqueires, ou seja, 5,9411 hectares. (incluído)
Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Miguelópolis-SP, 03 de dezembro de 2024.
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000


